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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REVOGAçÃO

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO. 009.2023 - CP

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS SERVTçOS DE

coLETA, TRANSPORTE E DESTTNAçÃO FTNAL DOS RESíOUOS SÓI¡OOS

DOMICILIARES E COMERCIAIS, COTETA ENTUTHO E RESíDUOS URBANOS,

vARRtçÃO MANUAL, CAptNA, ROçAGEM MANUAL E MECÂN|CA, PODA,

PINTURA DE MEIO FIO E LIMPEZA MANUAL DE PRAIA, DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO MUNICíPIO DE SÃO

GONçALO DO AMARANTE/CE.

O SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, com fundamento no art. 49 da Lei Federal

no 8.666193, alterada e consolidada, bem como na súmula 473 do Supremo

Tribunal Federal, RESOLVE:

I . DA FUNDAMENTACAO:
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A Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que

regem a sua atuação, principalmente no campo das contrataçöes públicas, onde

se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo os

princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal e no art. 30 da lei

8.666193.

A aplicação da revogação fica reservada para os casos em que a

Administração, pela razão que for, perder o interesse no prosseguimento da

licitação ou na celebração do contrato. Trata-se de expediente apto, então, a

viabilizar o desfazimento do processo em questão.

Acerca do assunto, o aftigo 49, "coput", da Lei 8.666/93, in verbis,

preceitua:

'Art.49. A autoridode competente paro o oprovação do

procedimento somente poderá revogar a lícítação por

rozões de interesse públíco decorrente de foto

superveniente devÍdamente comprovado, pertÍnente e

suficíente para justífícar tal conduta, devendo anulá-lo

por ilegalídade, de oficío ou por provocação de

terceÍros, medíante parecer escríto e devidamente

fundamentado," (Grifo nosso).

Em consonância, a sumula 473 do Supremo Tribunal Federal preceitua:

"a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que

os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los- por
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motÍvo de conveniêncía ou oportunÍdade. respeÍtadqs os difeitos adquiridos,

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial",

A revogação é, portanto, um ato administrativo que consiste em tornar sem

efeito o procedimento licitatório, podendo ocorrer por razöes de interesse

público, devidamente motivadas e com base em fato superveniente que justifique

essa decisão. Nesse sentido, a Administração Pública pode decidir pela revogação

de uma licitação quando identifica algum fato que inviabiliza a continuidade do

processo licitatório ou que evidencia que a contratação pretendida não é mais a

melhor opção para atender aos interesses da Administração e da sociedade.

A revogação da licitação destinada, justifica-se diante da constatação da

necessidade de ajustes do objeto ora licitado bem como das especificações e

exigências contidas no edital. Assim, por razões técnicas e administrativas

estritamente vinculadas à necessidade de assegurar a máxima eficiência, eficácia

e segurança no atendimento à população. Destacam-se, abaixo, os principais

motivos que fundamentam esta necessidade:

1. Correção nas Especificaçöes de exigências contidas no Edital

Após a publicação do edital de licitação, frente aos apontamentos

elencados em sede de impugnações, verificou-se a necessidade de correçöes nas

especificações do Edital. É imperativo que tais especificações sejam precisas e

detalhadas para evitar a contratação de um serviço que não esteja em

conformidade com os padrões de qualidade, segurança e reflitam a correta

necessidade da Administração.
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2. Otimização da Aplicação dos Recursos Públicos

A correção do Projeto Básico contribui diretamente para a otimização da

aplicação dos recursos públicos, permitindo que o investimento realizado na

futura contratação resulte em benefícios tangíveis para população. Ao garantir a

contratação de um serviço que efetivamente atenda às necessidades

Administrativas e populacionais, evita-se o desperdício de recursos e maximiza-se

o impacto positivo junto a população.

Diante do exposto, a revogação da licitação atual se faz necessária para a

realização de ajustes cruciais no Projeto Básico e consequentemente no edital a

fim de garantir uma assertiva contratação. Essa medida não apenas assegura a

eficiência e a eficácia das ações, como também reforça o compromisso da

administração pública com a qualidade dos serviços oferecidos à população e com

a gestão responsável dos recursos públicos. A revisão do edital permitirá, portanto,

a realização de um processo licitatório mais alinhado às exigências técnicas, legais

e administrativas, contribuindo significativamente para a melhoria da prestação de

serviços junto ao município.

Por fim, é importante ressaltar que a revogação da licitação rão implica em

prejuízo aos licitantes, que serão devidamente informados da dec são e poderão

participar de novo processo licitatório, caso a Administração decida pela

realização de uma nova contratação.

II . DA DECISÃO:
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Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já

expostos, DECIDE-SE por REVOGARA CONCORRÊNCIA pÚel¡Cn No.009.2023

- cP, cujo objeto é a CoNTRATAçÃO Or EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS

SERV|çOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTTNAçÃO F|NAL DOS RESíDUOS

SÓuoos DoMIcIIIARES E coMERcIAIs, cotETA ENTULHo E REsíDUos

URBANOS, VARRTçÃO MANUAt, CAptNA, ROçAGEM MANUAL E

MECÂNICA, PODA, PINTURA DE MEIO FIO E LIMPEZA MANUAL DE PRAIA,

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO

MUNrCíPrO DE SÃO GONçArO DO AMARANTE/CE.

A

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de São Gonçalo do Amarante-CE para a devida publicação e ciência aos

interessados.

Gonçalo do Amarante-CE, 29 de abril de 2024

HERBEN GOMES

SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
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